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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 
SUPERINTENDÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 
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ESCRITURA PÚBLICA DE DOAÇÃO DE UM TERRENO DO MUNICÍPIO DE PIO IX/PI,

PARA O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, na forma abaixo:

 

 

 

                                                     SAIBAM, quantos esta Pública Escritura virem que aos 17 dias do

mês de maio do ano dois mil e vinte e três (2.023), nesta cidade e Comarca de Pio IX, Estado do

Piauí, na Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Pio IX/PI, que se encontra instalada na Rua

Francisco das  Chagas  Fortaleza,  440,  centro,  Pio  IX/PI,  perante  mim Tabelião Interino e  das

testemunhas  adiante  nomeadas  e  no  final  assinadas,  compareceram  partes  entre  si,  justas  e

contratadas a saber, de um lado, como outorgante DOADOR: O MUNICÍPIO DE PIO IX/PI, pessoa

jurídica de direito público, com sede na Rua Sebastião Arrais, 281, centro, Pio IX/PI, inscrito no

CNPJ/MF 06.553.812/0001-40, representado neste ato por o atual prefeito Silas Noronha Mota,

brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado na localidade Baixa do Poço, margem da

Rodovia BR-020,  zona rural,  município de Pio IX/PI,  portador da Carteira  de Identidade RG.

520543920144 - SESP/MA e inscrito no CPF: 605.630.604-68 e de outro lado como outorgado

donatário:  O  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ,  inscrita  no  CNPJ/MF

06.981.344/0001-05, com sede na Pç Edgard Nogueira, s/n, centro Cívico, Bairro Cabral, na cidade

de Teresina/PI, CEP: 64.000-830, representado neste ato, por força do disposto no art. 15, da lei

complementar nº 266, de 20 de setembro de 2022, c/c com o art. 81, XIV, do Regimento Interno do

Tribunal de Justiça, Exmº Des. Hilo de Almeida Sousa – Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí,

brasileiro, maior, capaz, casado, portador da Carteira de Identidade RG. 188.411 – SSP/PI e inscrito

no CPF: 151.391.404-97, com endereço na Rod. 343, Lt 19, Q-A05, Faz Real, Uruguai, Teresina/PI,

CEP:  64.073-207,  todos  meus  conhecidos  de  cuja  capacidade  e  identidade  jurídica,  cujos

documentos de identificação me foram apresentados, do que dou fé. E perante os mesmos, pelo

outorgado doador, pelo seu representante legal, me foi dito que a justo título é legítimo possuidor de:

UM TERRENO URBANO situado na Rua Projetada,  Quadra E,  lote 01,  do Loteamento SÃO

MIGUEL, nesta cidade de Pio IX/PI, medindo 60,00 metros de frente, 50,00 metros de comprimento

na lateral direita, 50,00 metros de comprimento na lateral esquerda, por 60,00 metros na linha de

fundos, contendo a área total de 3.000,00m² e perímetro de 220,00 metros, desmembrada de uma

área maior, contendo os seguintes limites e confrontações: NORTE – lateral direita, confrontando-se

com a Rua Projetada, por uma distância de 50,00 metros, SUL – lateral esquerda, confrontando-se

com a Rua Projetada, por uma distância de 50,00 metros, LESTE – fundos, confrontando-se com os

Lotes e 1A e 1B, por uma distância de 60,00 metros, NORTE – frente para a Rua Projetada, por uma

distância de 60,00 metros,  adquirido referido imóvel de Francisca Leopoldina de Araújo Chaves

Arrais, brasileira, viúva, funcionária pública aposentada e proprietária, residente e domiciliada na
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Av. Miguel Arrais Filho, 88, nesta cidade de Pio IX/PI, portadora da Carteira de Identidade nº

179.143 - SJSP/PI e inscrita no CPF: 677.940.763-15, nos termos da Lei Municipal nº 780 de 13 de

abril de 2015, que considerou zona de expansão urbana o Loteamento “São Miguel”, nesta cidade de

Pio IX/PI, conforme Matricula  8.057 e Registo feito sob nº de ordem R-1/8.057 do Livro 2, do

Registro Geral desta Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Pio IX/PI, conforme Certidão

Inteiro teor  apresentada  neste ato. E possuindo ele outorgante doador referido imóvel, livre e

desembaraçado de quaisquer ônus, reais legais e convencionais, de livre e espontânea vontade,

resolveu doá-lo como de fato doado tem-na ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI,

para a construção do Fórum da Comarca de Pio IX/PI, e  para o mesmo, cede e transfere neste ato

pela CLÁUSULA CONSTITUTI, todo o direito, domínio, ação e posse que sobre a área doada tinha

ele outorgante, obrigando-se por si, seus sucessores a fazer esta doação sempre boa, firme e valiosa,

respondendo pela evicção de direitos quando chamados a autoria. Pelo outorgante doador e pelo

outorgado donatário por seus representantes legais, me foi dito que aceitavam a presente Escritura

em todos os seus expressos termos em que foi redigida, visto estarem de pleno acordo, ajustado e

contratado entre si e o outorgante, dando ao imóvel o valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), para

os efeitos fiscais, para que o donatário use, goze, e disponha da dita doação, como sua que fica

sendo,  por  força  desta  escritura,  ficando o  mesmo afetado ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PIAUÍ,  inscrito no CNPJ/MF 06.981.344/0001-05, de acordo com o disposto na Lei

nº 896, de 25 de março de 2022, observando o “art. 1º e seus parágrafos - a seguir transcritos: Art. 1º

Fica autorizado o desmembramento de área correspondente a 3.000m² (três mil metros quadrados) e

perímetro de 220m (duzentos e vinte metros) - 50m de frente por 60m de profundidade – do Registro

de Imóvel, à ficha 01, do Livro de Registro nº 02, sob matrícula nº 8.057, situado na Rua Izidro de

Alencar  Bezerra,  S/N,  Quadra  E,  Lote  01,  Sítio  São  Miguel,  da  cidade  de  Pio  IX/PI,  com

coordenadas  geográficas  Latitude:  6.495019  e  Longitude:  -40.364687,  tendo  como limites  e

confrontantes iniciando a NORTE (LADO DIREITO) com a rua projetada, por uma distância de

50m (cinquenta metros), ao SUL (LADO ESQUERDO) com a rua projetada, por uma distância de

50m (cinquenta metros), ao LESTE (FUNDO) com os lotes 1A e 1B, por uma distância de 60m

(sessenta metros) e ao OESTE (FRENTE), com a rua projetada, por uma distância de 60m (sessenta

metros),  nos termos do croqui  do anexo I  e  do registro de imóvel  parte integrante desta Lei”.

Parágrafo Primeiro: após o desmembramento de que trata o caput, o referido imóvel será doado ao

Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para a construção do novo Fórum da Comarca, o que fica

desde já autorizado por essa Casa Legislativa. Parágrafo Segundo: fica o Cartório de Registro de

Imóveis da Comarca de Pio IXPI autorizado a após o registro do desmembramento e mediante

requerimento do Executivo, averbar a doação, constando como Doador o Município de Pio IX e

Donatário o Tribunal de Justiça do Piauí. Declaram que estão isentos de recolhimento de ITCMD –

Imposto de Transmissão “Causa Mortis” e doação de acordo com o art. 13, § 2º, da Portaria GSF nº

291/2012, que dispõe sobe os processos de restituição e de reconhecimento de imunidade, de que

tratam os art. 29, da Lei nº 4.261, de 01 de fevereiro de 1989, com redação dada pela Lei nº 6.043,

de 30 de dezembro de 2010, que o outorgado donatário acima identificado cumpre os requisitos

previstos no art. 6º, inciso I, alínea “a”, da lei nº 4.261, de 01 de fevereiro de 1989, a transferência

dos bens e direitos referidos nesta Lei, ao patrimônio: de autarquias e fundações instituídas pelo



Poder Público, desde que os bens e os direitos estejam vinculados a suas finalidades essenciais ou a

delas decorrentes, são imunes ao ITCMD, portanto trata-se de uma doação e tem o benefício de

imunidade do ITCMD, conforme parecer 225/2023 – Processo:00009.015197/2023-04 em que

figura  como  interessado.  O  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  PÍAUÍ  CNPJ:

06.981.344/0001-05, assinado eletronicamente por SIMONE MARIA DE CASTRO REGO – Matr-

0092460-1,  Auditora  Fiscal  da  Fazenda  Estadual,  apresentados  e  arquivados  nesta  Serventia.

DECLARAÇÕES: declara o outorgante doador, sob as penas da lei, não existir quaisquer ações ou

procedimentos judiciais com fundamento em direito real ou pessoal sobre o dito imóvel, que venha a

impedir a presente desapropriação, declara, ainda, que faz sob pena de responsabilidade civil e penal,

da inexistência de ações reais e pessoais reipersecutórias, relativas ao imóvel objeto desta escritura e

de outros ônus reais incidentes sobre o mesmo, DOI – Declaração de Operação Imobiliária, foi

emitida de acordo com o artigo 15, do Dec. Lei nº 1.510/76 e arts. 66 e 67 da medida provisória nº

1.602/97, apresentando nesta  oportunidade  a Lei  Municipal  Nº 896 de 25 de março de 2022,

sancionada por  Silas  Noronha Mota -  DD Prefeito  Municipal  de Pio IX/PI,  Planta,  Memorial

Descritivo e Termo de Responsabilidade – TRT Nº CFT 2201694848 , datados de 16  e 17  de 

MARÇO  de 2022, assinados por LINDOMAR DA PAZ BRANDÃO, Técnico em Agrimensura -

Regional Nacional 003.409.923-95, o relatório de Consulta de Indisponibilidade  de Bens, instituída

pelo  Provimento  nº  39 do  Conselho  Nacional  de  Justiça  –  CNJ,  conforme  relatório  de

Consulta–Códigos:  HASH:  eb5e.2203.ba98.f750.8cfd.684b.654d.64dd,ef9d,cf29  e  HASH:

5a1d.b8fd.e888,b6b0.9f15.fb7e.91a2.71c8.5a5c.8e97, expedidos pela CNIB em 05 de maio de 2023

e as  certidões negativas expedidas pela Justiça Federal e pelas Secretarias da Receita Federal,

Estadual e Municipal em nome do outorgante doador e o Documento de Arrecadação Municipal –

DAM 01.04.087.0255-01, referente ao ano de 2022, expedido pela Prefeitura Municipal de Pio IX/PI

e que ficam fazendo parte integrante da presente escritura.

 

 

                                                         ASSIM CONVENCIONADOS, me pediram lhes lavrasse esta

Escritura a qual foi lida por mim Tabelião Interino, na presença das partes foi aceita em tudo por

aqueles que reciprocamente, outorgaram, aceitaram e assinam o presente instrumento com a dispensa

da presença de testemunhas de acordo com a Lei Federal nº 6.952 de 06.11.1981, c/c o art. 215, § 5º,

do Código Civil Brasileiro. Eu, ANTÔNIO ELÓI DE MOURA FÉ, Tabelião Interino da Serventia

Extrajudicial do Ofício Único, a escrevi e assino em público e raso. Pio IX/PI, 17 de maio de 2023.

Emolumentos: R$ 0,00; FERMOJUPI: R$ 0,00; MP: R$ 0,00; Total: R$ 0,00O presente ato só terá

validade com os Selos: AAK35157 - Y1W9, AAK35158 - Q97X. Consulte a autenticidade dos selos

em www.tjpi.jus.br/portalextra.
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___________________________________________

 Município de Pio IX/PI – doador   

 

 

___________________________________________

Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - donatário 

 

   

 

Em testº__________ da verdade

 

 

 

___________________________________________

Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Pio IX/PI

 

Poder Judiciário
do Estado do Piauí

Selo Digital de Fiscalização
Escritura
ISENTO

www.tjpi.jus.br/portalextra
Confira o ato em :

AAK35157 - Y1W9

Poder Judiciário
do Estado do Piauí

Selo Digital de Fiscalização
Escritura
ISENTO

www.tjpi.jus.br/portalextra
Confira o ato em :

AAK35158 - Q97X



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX/PI 

Rua Sebastião Arrais, n° 281, Pio IX ,  

CEP: 64660-000 

CNPJ Nº 06.553.812/0001-40 

http://pioix.pi.gov.br 

 
 

LEI Nº 896, DE 25 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO 

LEGISLATIVA PARA DESMEMBRAMENTO 

DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO E 

DOAÇÃO DO LOTE 1 AO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO IX/PI, Silas Noronha Mota, no uso de suas atribuições 

previstas na CF/88, bem como na Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal 

votou e aprovou a presente lei e eu sanciono: 

Art. 1º Fica autorizado o desmembramento de área correspondente a 3.000m² (três 

mil metros quadrados) e perímetro de 220m (duzentos e vinte metros) - 50m de frente por 60m de 

profundidade – do Registro de Imóvel, à ficha 01, do Livro de Registro nº 02, sob matrícula nº 

8.057, situado na Rua Izidro de Alencar Bezerra, S/N, Quadra E, Lote 01, Sítio São Miguel, da 

cidade de Pio IX/PI, com coordenadas geográficas Latitude: -6.495019 e Longitude: -40.364687, 

tendo como limites e confrontantes iniciando a NORTE (LADO DIREITO) com a rua projetada, 

por uma distância de 50m (cinquenta metros), ao SUL (LADO ESQUERDO) com a rua 

projetada, por uma distância de 50m (cinquenta metros), ao LESTE (FUNDO) com os lotes 1A 

e 1B, por uma distância de 60m (sessenta metros) e ao OESTE (FRENTE), com a rua projetada, 

por uma distância de 60m (sessenta metros), nos termos do croqui do anexo I e do registro de 

imóvel parte integrante desta Lei. 

Parágrafo Primeiro: após o desmembramento de que trata o caput, o referido 

imóvel será doado ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para a construção do novo Fórum da 

Comarca, o que fica desde já autorizado por essa Casa Legislativa. 

Parágrafo Segundo: fica o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pio IX-

PI autorizado a, após o registro do desmembramento e mediante requerimento do Executivo, a 

averbar a doação, constando como Doador o Município de Pio IX e Donatário o Tribunal de Justiça 

do Piauí.   

 

Art. 2º Fica autorizado o desmembramento de área correspondente a 840m² 

(oitocentos e quarenta metros quadrados) e perímetro de 116, (cento e dezesseis metros) - 28m de 

frente por 30m de profundidade – do Registro de Imóvel, à ficha 01, do Livro de Registro nº 02, 

sob matrícula nº 8.057, situado na Rua Izidro de Alencar Bezerra, S/N, Quadra E, Lote 01, Sítio 

São Miguel, da cidade de Pio IX/PI com coordenadas geográficas Latitude: -6.495009 e 

Longitude: -40.364425, tendo como limites e confrontantes iniciando a NORTE (FUNDO) com 

o Lote 1A, por uma distância de 28m (vinte e oito metros), ao SUL (FRENTE) com a rua 

projetada, por uma distância de 28m (vinte e oito metros), ao LESTE (LADO ESQUERDO) 

com o lote 2 pertencente à Francisca Leopoldina de Araújo Chaves Arrais por uma distância de 

30m (trinta metros) e ao OESTE (LADO DIREITO) com o lote 1, por uma distância de 30m 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX/PI 

Rua Sebastião Arrais, n° 281, Pio IX ,  
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(trinta metros), nos termos do croqui do anexo II e do registro de imóvel parte integrante desta 

Lei. 

Parágrafo Único: a doação fica condicionada à apresentação de novo Projeto de Lei 

específico, uma vez que o trâmite interno do pedido de doação por parte do Tribunal Regional 

Eleitoral do Piauí ainda não foi concluído. 

 

Art. 3º Fica autorizado o desmembramento de área correspondente a 840m² 

(oitocentos e quarenta metros quadrados) e perímetro de 116, (cento e dezesseis metros) - 28m de 

frente por 30m de profundidade – do Registro de Imóvel, à ficha 01, do Livro de Registro nº 02, 

sob matrícula nº 8.057, situado na Rua Izidro de Alencar Bezerra, S/N, Quadra E, Lote 01, Sítio 

São Miguel, da cidade de Pio IX/PI com coordenadas geográficas Latitude: -6.494814 e 

Longitude: -40.364438, tendo como limites e confrontantes iniciando a NORTE (FRENTE) com 

a rua projetada, por uma distância de 28m (vinte e oito metros), ao SUL (FUNDO) com o Lote 

1B, por uma distância de 28m (vinte e oito metros), ao LESTE (LADO DIREITO) com o lote 3 

pertencente à Francisca Leopoldina de Araújo Chaves Arrais por uma distância de 30m (trinta 

metros) e ao OESTE (LADO ESQUERDO) com o lote 1, por uma distância de 30m (trinta 

metros), nos termos do croqui do anexo III e do registro de imóvel parte integrante desta Lei. 

Parágrafo Único: a doação fica condicionada à apresentação de novo Projeto de Lei 

específico, uma vez que o trâmite interno do pedido de doação por parte do Ministério Público do 

Estado do Piauí ainda não foi concluído. 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio IX/PI, 25 de março de 2022. 
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